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                                                                Cabo Frio, 30 de outubro de 2023. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 333/2023 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Thiago Vasconcelos Leite Pinheiro que “Dispõe sobre a 

normatização da Lei Estadual nº 5.939, de 4 de abril de 2011, no âmbito do Município de 

Cabo Frio, dispondo sobre a proibição de celulares e aparelhos de transmissão no interior 

das agências bancárias”, comunico que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas 

razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 333/2023 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de Lei 

de autoria do Vereador Thiago Vasconcelos 

Leite Pinheiro que “Dispõe sobre a 

normatização da Lei Estadual nº 5.939, de 4 de 

abril de 2011, no âmbito do Município de Cabo 

Frio, dispondo sobre a proibição de celulares e 

aparelhos de transmissão no interior das 

agências bancárias”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo, em face do 

descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente, razão pela qual o Projeto de Lei 

não deve ser acolhido. 

 

O Projeto de Lei objetiva normatizar a Lei Estadual nº 5.939/2011, dispondo sobre a 

proibição em âmbito municipal do uso de celular, rádio transmissor, palm top e similares nas áreas 

de fila e de grande fluxo de clientes no interior das agências bancárias. 

 

Inicialmente, deve-se ressaltar que o escopo teleológico do legislador que norteou a 

aprovação pelo Poder Legislativo do Projeto de Lei em tela, encontra-se plenamente atendido na 

Lei Estadual nº 5.939, de 4 de abril de 2011, aplicável em todo Estado do Rio de Janeiro. 

 

Assim sendo, resta claro que a matéria já se encontra normatizada em âmbito estadual, 

sendo, dessa forma, inconveniente a edição de legislação específica para o Município de Cabo Frio. 

 

Em outras palavras, é contrária ao interesse público a superveniente edição de normas legais 

que, mais uma vez, venham a dispor acerca de assunto já normatizado, tornando esparso e confuso 

o seu regramento no âmbito local, em evidente detrimento do interesse maior na busca pela sua 

consolidação, na forma preceituada pela Lei Complementar Federal nº 95/98, editada com 

supedâneo no parágrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, no sentido de que as leis 

conexas ou afins devem ser reunidas, mediante sua integração em diplomas legais únicos relativos a 

temas específicos. 

 

De outro lado, tem-se que a presente proposição legislativa interfere diretamente na livre 

iniciativa, e nas demais regulamentações dos prestadores de serviços, que são normatizados e 

fiscalizados por seus respectivos órgãos superiores, tais como as correspondentes Agências 

Reguladoras e o Banco Central. 

 

Dessa forma, verifica-se que o Projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, refere-se   à 

administração de uma política e um serviço a ser prestado, e, por isso, padece de vício de 

inconstitucionalidade por invadir esfera de competência dos órgãos regulamentadores. 

 

Diante do exposto, espero e solicito a essa Egrégia Câmara que, em reexame da matéria, 

mantenha o presente veto. 

 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


